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PORTARIA Nº 0175/2019 – SEMPLA/PMBC             Benjamin Constant, 31 de maio de 2019. 

 
A Secretária Municipal de Planejamento e 
Administração, no uso de suas atribuições legais, 

 
Considerando o que consta no processo Nº 2.415/2019 - PMBC, datado em 02 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.437/2019 - PMBC, datado em 03 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.406/2019 - PMBC, datado em 02 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.467/2019 - PMBC, datado em 06 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 1.448/2019 - PMBC, datado em 12 de março de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.571/2019 - PMBC, datado em 07 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.441/2019 - PMBC, datado em 03 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.444/2019 - PMBC, datado em 03 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.445/2019 - PMBC, datado em 03 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.447/2019 - PMBC, datado em 03 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.466/2019 - PMBC, datado em 06 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.472/2019 - PMBC, datado em 06 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.434/2019 - PMBC, datado em 02 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.573/2019 - PMBC, datado em 07 de maio de 2019; 
Considerando o que consta no processo Nº 2.568/2019 - PMBC, datado em 07 de maio de 2019; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, aos Servidores deste Poder Executivo, o qual deverá 

ser gozado respectivamente conforme relação abaixo:  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

NOME ANO DE REF. CARGO PERÍODO Lotação 

Rayelly de Souza Lima Rodrigues 2018/2019 Agente Comunitário de 
Saúde 03.06.2019 a 02.07.2019 UBS Sebastião Cruz 

Plácido 

Rosangela Menezes Araújo 2018/2019 Aux. Serv. Gerais 05.06.2019 a 04.07.2019 UBS Sebastião Cruz 
Plácido 

Michel de Matos Ramos 2018/2019 Vigia 05.06.2019 a 04.07.2019 UBS Alcino Castelo 
Branco 

Geruziana dos Santos Ijuma 2018/2019 Agente Comunitário de 
Saúde 03.06.2019 a 02.07.2019 UBS Alcino Castelo 

Branco 
Antônio Rodrigues dos Santos 2018/2019 Motorista terrestre 01.04.2019 a 30.04.2019 SAMU 
Mozaniel Rivera Lopes 2017/2018 Motorista fluvial 05.06.2019 a  04.07.2019 SAMU 
José da Silva Pontes 2018/2019 Vigia 08.06.2019 a 07.07.2019 SAMU 

Cleuda Maria da Silva Salvador 2018/2019 Técnica em 
Enfermagem 03.06.2019 a 02.07.2019 

UBS Enfermeira 
Leontina Lima da 

Silva 

Cleuda Maria da Silva Salvador 2018/2019 Aux. em Dermatologia 03.06.2019 a 02.07.2019 
UBS Enfermeira 

Leontina Lima da 
Silva 

Rubem da Silva Oliveira 2017/2018 Enfermeiro 03.06.2019 a 02.07.2019 SEMSA 

Izaias Curico Hayame 2018/2019 Agente Comunitário de 
Saúde 03.06.2019 a 02.07.2019 UBS Prim Assis 

Vaulisnei Silva dos Santos 2018/2019 Agente Comunitário de 
Saúde 03.06.2019 a 02.07.2019 UBS Prim Assis 

Viviana Rodrigues Batalha 2018/2019 Agente Comunitário de 
Saúde 03.06.2019 a 02.07.2019 UBS Colônia 

Maria Neucilene Palmeira de 
Souza 2018/2019 Agente Comunitário de 

Saúde 03.06.2019 a 02.07.2019 UBS Colônia 

Alexandro Valentin Meireles 
Vargas 2018/2019 Agente Comunitário de 

Saúde 03.06.2019 a 02.07.2019 UBS Colônia 
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Art. 3º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 

EM 31 DE MAIO DE 2019. 

 

 

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Decreto nº 008/2019 
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